
COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA

PROJETO DE LEI Nº 4.788/2019

Aumenta a pena dos crimes cometidos
contra crianças e adolescentes.

EMENDA ADOTADA nº 01 -  ADITIVA 

Acrescente-se  o  art.  227-B  à  da  Lei  nº  8.069/1990  –  Estatuto  da  Criança,
conforme redação a seguir proposta: 

“Art. 227-B As multas previstas nos crimes definidos nesta Lei serão destinadas
ao Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente da unidade da Federação
em que foi cometido o crime.” (NR)

Sala da Comissão, 26 de abril em de 2023

Deputado Fernando Rodolfo
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fernando Rodolfo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236010149200
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